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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE



TERMO DE REFERÊNCIA
1. JUSTIFICATIVA:
O Município, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, cumprindo uma das prioridades do governo municipal através da SMS, tendo como necessidade a aquisição de MEDICAMENTOS NÃO ADQUIRIDOS - PROC. 20719/23 (PE 170/23) - CURATIVOS PARA UBS E CSC - 12 MESES DE CONSUMO – SAC 473/23;  Desta forma, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, vimos solicitar a aquisição do Objeto abaixo:
2. OBJETO:
CURATIVOS E COBERTURAS, PARA 12 MESES DE CONSUMO -  SAC 473/23

3. PRAZOS:
3.1. O prazo de entrega ou execução dos serviços deverá ser de 08 (OITO) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato ou recebimento da autorização de início do serviço.
    4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
		4.1. A entrega ou execução dos serviços serão efetuadas à Rua Quissamã, 1931 – Condomínio Industrial, 1931 Galpão 6B - Bairro: Quissamã - CEP: 25615- 531  , de Segunda à Sexta Feita de 9.00 as 16.00h  - TEL. 24 22216595
4.2. PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:
 O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4.3. Descrição detalhada do produto e ou serviço:
	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade

	1
	BANDAGEM IMPREGNADA C/PASTA, NAO SOLIDIFICAVEL A BASE DE OXIDO DE ZINCO, GOMA ACACIA, GLICEROL, OLEO DE RICINO E AGUA - 10,2CM X 9,14 CM (TIPO BOTA DE UNNA)
	UNIDADE
	4800

	2
	CURATIVO PRIMARIO, ESTERIL, NAO ADERENTE, CONSTITUIDO POR MALHA DE ACETATO DE CELULOSE -RAYON- IMPREGNADA COM EMULSAO DE PETROLATUM, MEDINDO 7,6 X 20,3 (GAZE COM PETROLATUM)
	UNIDADE
	3600

	5
	ACIDOS GRAXOS VITAMINAS A e E, PROPILENOGLICOL,EDETATO DISSODICO,CARBOMERO,HIDROXIDO DE SODIO E AGUA - GEL 85G (TIPO HIDROGEL))
	BISNAGA
	1200


(Quantidade solicitada conforme documentos anexos)

4.4. Apresentação de Amostra do Objeto:
		Serão solicitadas AMOSTRAS DOS CURATIVOS E COBERTURAS,  devidamente identificadas, após a etapa de lances (solicitado aos licitantes classificados em primeiro lugar, caso seja apresentado produto desconhecido pela Secretaria de Saúde).
As amostras deverão ser entregues no Departamento de Licitações, Compras e Contratos Administrativos - DELCA, na Av. Barão do Rio Branco, nº 2.846 – 3º andar - Centro, Petrópolis - RJ, no horário de 9h às 17h, no prazo de 03 (três) dias úteis. As amostras serão analisadas e submetidas a testes de proficiência pela Secretaria de Saúde. Após análise do produto, será emitido parecer sobre a amostra apresentada. 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite do equipamento, contados do adimplemento das obrigações contratuais.

6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos serviços.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor designado, conforme art. 73, II, “b” da Lei nº 8.666/93, com as alterações da Lei nº 8.883/94.

7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:
- 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação, em caso de - A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Conforme elemento de despesa informado pelo Departamento Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde. 

9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital;
· Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento; 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;
· Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega do equipamento; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa;

11. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.

12. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:
- Registro do Ministério da Saúde / ANVISA dos medicamentos solicitados.
- Certificado de Regularidade do Conselho de Farmácia – CRF – da empresa (distribuidor e/ou fabricante classificado)
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